
 
 

 
 
  



 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAMPEONATO BRASILEIRO DA CLASSE ILCA 2027 
Faz parte do Campeonato Brasileiro Interclubes do CBC 

04 à 10 de janeiro de 2027 
Fortaleza – Ceará – Brasil 

 
AUTORIDADES ORGANIZADORAS 

Federação de Vela e Motor do Estado do Ceará – FVMEC 
Associação Brasileira da Classe ILCA – BRASILCA 

Marina Park Hotel 
 

Apoio Institucional: 
Confederação Brasileira de Vela - CBVELA 

Capitania dos Portos do Ceará - CPCE 
Iate Clube de Fortaleza – ICF 

Secretaria do Esporte do Governo do Estado do Ceará - SESPORTE 
Secretaria Municipal do Esporte e Lazer - SECEL 

Secretaria Municipal do Turismo de Fortaleza - SETFOR 
  



 
 

 

AVISO DE REGATA 
 

PREÂMBULO 
O evento integra o calendário preparatório para o Campeonato Mundial de Vela 2027, a ser 
realizado em Fortaleza. 
 
[NP] significa que uma infração a esta regra não será motivo para protesto por um barco. Isso 
altera a RRV 60.1 e 63.1. 
[SP] Significa uma regra para a qual uma punição padrão pode ser aplicada pela Comissão de 
Regata ou Comitê Técnico sem audiência (isso altera a RRV A5.1). 
 

1. REGRAS 
1.1. O evento será regido pelas regras conforme definidas nas Regras de Regata à Vela 2025–
2028 (RRV).  
1.2. O Apêndice P (Procedimentos Especiais para a Regra 42) será aplicado. 
1.3. Em caso de conflito entre o AR e as IR, prevalecem as IR. 
1.4. As Instruções de Regata estarão disponíveis até 02 de janeiro de 2027 no quadro oficial de 
avisos. 
1.5. [DP][NP] Os barcos que competirem com numeral diferente daquele com que se inscreveram 
ou que tenham numeral igual ao de outro competidor sem serem os titulares deste numeral, e 
não solicitarem alteração por escrito, antes da regata, serão penalizados, não cabendo reparação. 
O barco será considerado DNC em todas as regatas em que participar com numeral não inscrito 
até que a alteração de numeral seja informada à secretaria do evento ou à CR.  
1.6. Ao participar do evento, cada competidor e responsável pela embarcação concorda em 
aceitar as regras, conforme RRV 3 e RRV 4. 
1.7. Velejadores menores de 18 (dezoito) anos deverão anexar ao formulário de inscrição 
autorização dos pais/responsável conforme exigência da Marinha do Brasil e modelo no Anexo B. 
1.8. [DP] Competidores e pessoal de apoio devem cumprir com qualquer pedido razoável de um 
oficial de regata do evento. A falha em cumprir pode ser considerada má conduta. 
1.9. O Campeonato Brasileiro Interclubes - CBI da Classe ILCA 2027 terá apoio do Comitê Brasileiro 
de Clubes – CBC. Os atletas dos clubes filiados e vinculados ao CBC devem cumprir com o previsto 
no regulamento. 
 

2. INSTRUÇÕES DE REGATA 
2.1. As Instruções de Regata estarão disponíveis até 02 de janeiro de 2027 no quadro oficial de 
avisos. 
 

3.COMUNICAÇÃO 
3.1. O quadro oficial de avisos será virtual e acessível através da plataforma oficial do evento, disponível 
através do botão: CLIQUE AQUI 

 

https://linktr.ee/brasilca2027


 
 

 

3.2. [NP][DP] Exceto em emergência, desde o sinal de atenção até o final da regata, um barco 
não deve fazer, nem receber, transmissões de dados ou voz que não estejam disponíveis para os 
demais competidores. Isso inclui telefones celulares. 
 

4. ELEGIBILIDADE E INSCRIÇÕES 
4.1. O Campeonato é aberto a todos os barcos das classes ILCA 4, ILCA 6 e ILCA 7 cujos barcos e 
competidores estejam inscritos conforme AR 4.2 e estejam em dia com: 

a) Taxa de Inscrição do evento conforme AR 5.1;  
b) Anuidade da BRASILCA - Associação Brasileira da Classe ILCA ou de outra associação 

nacional filiada à ILCA; 
c) Sua Federação Estadual (exceto velejadores estrangeiros);  

4.2. Inscrições deverão ser realizadas online até 03 de janeiro de 2027 às 18h. 
4.3 Embarcações de apoio deverão realizar cadastro específico e pagar taxa administrativa 
conforme instruções do evento (disponível na secretaria e/ou quadro de avisos virtual). 
4.4. Inscrições tardias poderão ser aceitas a critério da organização. 
4.5. Cada barco poderá relacionar até 5 (cinco) acompanhantes para acesso ao Marina Park Hotel 
durante o evento, bastando informar, até às 03 de janeiro de 2027, NOME e CPF no formulário 
específico disponível em CLIQUE AQUI 
 

5. TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.1. Valores por lote: 

a) Lote 1: R$ 300,00 – até 30/11/2026  
b) Lote 2: R$ 450,00 – até 20/12/2026  
c) Lote 3: R$ 700,00 – até 03/01/2027  

5.2. Dados para pagamento da taxa de inscrição: chave Pix 05.323.332/0001-20; FEDERAÇÃO DE 
VELA E MOTOR DO ESTADO DO CEARÁ - FVMEC - BRADESCO AG 0452 CC 100151-5; 
5.3. O competidor deverá, obrigatoriamente, anexar o comprovante de pagamento no próprio 
formulário de inscrição; 
5.4. A taxa inclui participação no evento e suporte organizacional. 
 

6. PROGRAMAÇÃO 
Data Horário Atividade 

04/01/2027 
09h às 17h 
14h às 17h 

Recepção de competidores e delegações 
Medições 

05/01/2027 
09h às 17h 
09h às 17h 

Recepção de competidores e delegações 
Medições 

06/01/2027 
10h 
13h 

Reunião de comandantes 
Regatas programadas 

07/01/2027 11h Regatas programadas 

08/01/2027 11h Regatas programadas 

09/01/2027 11h 
19h30min. 

Regatas programadas 
Assembleia Geral Ordinária 

10/01/2027 11h Regatas programadas 

https://linktr.ee/brasilca2027


 
 

 

17h Cerimônia de premiação 
     

6.1. Não será dado nenhum sinal de atenção após às 15h do dia 10/01/2027. 
 

7. FORMATO DO EVENTO 
7.1. O campeonato será válido com a realização de pelo menos 3 regatas. 
7.2. Estão programadas até 10 regatas. 
7.3. Poderão ser realizadas até 3 regatas por dia. 
7.4. Descartes: 

a) Quando até 5 regatas forem completadas, não haverá descartes; 
b) A partir da sexta regata será descartado 01 (hum) pior resultado da série; 

7.5 A Comissão de Regata poderá ajustar o número de regatas conforme condições 
meteorológicas. 
 

8. SEDE E ÁREA DE REGATAS 
8.1. A sede do evento será o Marina Park Hotel, O hotel está localizado na Av. Presidente Castelo 
Branco, 400, Praia de Iracema, Fortaleza - CE, 60.312-060. 
8.2. [DP][NP] Os barcos deverão permanecer na sede do evento das 13h de 06/01/2027 até o 
término da última regata, enquanto não tiverem em regata. 
8.3. As áreas de regata estarão compreendidas nas imediações da Praia de Iracema e Beira Mar 
de Fortaleza, conforme diagrama abaixo: 
 

 
 

9. PERCURSOS 
9.1. Opções de percurso e seus diagramas serão incluídos nas Instruções de Regata. 
 

10. MEDIÇÃO  

Área de regatas 



 
 

 

10.1. Todos os barcos devem ser aprovados na medição para ter sua inscrição validada. Os 
velejadores deverão apresentar o barco da seguinte maneira:  
a) A Base deverá estar dentro da enora e a retranca presa no garlindéu juntamente com o burro 
e testa;  
b) Tope no convés;  
c) Todos os cabos e moitões no convés;  
d) Leme e Bolina no convés, fora de capas;  
e) Vela dobrada ou enrolada no convés e talas no convés;  
10.2. Os barcos poderão ser inspecionados a qualquer momento durante o campeonato, a critério 
do Medidor;  
10.3. A substituição de um equipamento danificado poderá ser feita desde que autorizada pelo 
Comitê de Medição, que inspecionará os materiais de substituição;  
10.4. [NP] Competidoras devem ter um losango vermelho em ambos os lados de suas velas. Os 
losangos devem ter 240 mm de altura e 180 mm de largura, no mínimo, e deve estar colocado no 
centro da vela imediatamente acima da tala superior;  
10.5. [NP][SP] Os barcos que competirem com numeral diferente daquele com que se inscreveram 
e não solicitarem alteração por escrito, antes da regata, serão classificados como DNC, não 
cabendo reparação; Isto altera a regra 61.1(a). 
 

11. [SP] SEGURANÇA 
11.1. Um barco que se retira de uma regata deve notificar a Comissão de Regata tão logo seja 
possível. 
11.2. Cada competidor deverá usar um equipamento pessoal de flutuação pessoal sempre que 
estiver na água, exceto, por pouco tempo, para troca ou ajuste de roupas ou equipamento pessoal. 
Roupas de borracha e impermeáveis não são equipamentos de flutuação pessoal. Isso altera a RRV 
40. 
 

12. CATEGORIAS 
12.1. As categorias seguirão as regras da Classe BRASILCA (conforme tabela oficial vigente), tendo 
como referência a tabela atual disponibilizada no Anexo II deste documento. 

 
13. PREMIAÇÃO 
13.1. Serão premiados 1º ao 5º geral em cada classe. 
13.2. Nas categorias por idade serão premiados: 

a) Apenas o(a) primeiro(a) colocado(a), quando houver até 4 inscritos na categoria; 
b) Do 1º ao 3º, quando houver 5 ou mais inscritos na categoria. 

13.3. Para velejador acima de 90kg e para as duplas que competirem no mesmo barco: 
a) Apenas para o(a) primeiro(a) colocado(a), quando houver até 4 inscritos na categoria; 
b) Do 1º ao 3º, quando houver 5 ou mais inscritos na categoria. 

 
*O título de Campeão Brasileiro da Classe ILCA 2027 será atribuído aos primeiros colocados gerais 
de cada classe. 
 



 
 

 

14. [NP][DP] EMBARCAÇÕES DE APOIO 
14.1. Todas as embarcações de apoio (Federações, Clubes, treinadores, apoio) deverão estar 
obrigatoriamente cadastradas conforme AR 4.3; 
14.2. As embarcações deverão ficar pelo menos a 100 metros da área de regata, sem atrapalhar 
os barcos em regata; 
14.3. Recomendamos a todos os técnicos e pilotos de embarcações de apoio que tragam rádio 
VHF para comunicação com a CR, somente em caso de emergência. 
14.4 A Autoridade Organizadora poderá limitar ou credenciar embarcações de apoio por critérios 
operacionais. 
 

15. DIREITOS DE IMAGEM 
15.1. Em participando em qualquer das regatas deste evento, todo e qualquer competidor garante 
à organização e seus representantes designados por ela e seus patrocinadores a fazer uso de 
qualquer imagem, foto, vídeo ou entrevista feita durante o período da competição, por período 
indeterminado, livres de quaisquer custos. 
 

16. ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
16.1. A RRV 3 estabelece: “A responsabilidade pela decisão de um barco participar de uma regata 
ou de continuar em regata é exclusivamente dele.” Por participar neste evento cada competidor 
concorda e reconhece que velejar é uma atividade potencialmente perigosa com riscos inerentes. 
Estes riscos incluem ventos fortes e águas revoltas, súbitas mudanças no tempo, falhas no 
equipamento, erros no manuseio do barco, inabilidade marinheira por parte de outros barcos, 
perda de equilíbrio em uma embarcação instável e fadiga humana resultando em aumento do 
risco de ferimentos. Inerente ao esporte da vela é o risco de ferimentos permanentes ou morte 
por afogamento, trauma, hipotermia ou outras causas. A Autoridade Organizadora não aceitará 
qualquer responsabilidade por danos materiais, físicos ou morte relacionados diretamente com a 
série de regatas e seus antecedentes, durante ou depois de completado o evento.  
 

17. [NP][DP] SEGURO  
17.1 Competidores de clubes filiados ou vinculados ao CBC deverão ter contratado o Seguro de 
Vida e de Acidentes Pessoais, durante todo o período do campeonato. Cada clube 
filiado/vinculado ao CBC deverá enviar o comprovante do seguro de seus atletas para 
fvmec@fvmec.org.br, ou apresentar na Secretaria do Evento, até data de início do(s) 
campeonato(s) que o velejador participar. 
 

18. INFORMAÇÕES 
Federação de Vela e Motor do Estado do Ceará:  

a) E-mail: fvmec@fvmec.org.br ou 
 

b) WhatsApp:   
 

  

mailto:fvmec@fvmec.org.br
mailto:fvmec@fvmec.org.br
https://wa.me/5585999981269


 
 

 

NÃO FAZ PARTE DO AVISO DE REGATAS: 
 

HOSPEDAGEM NO MARINA PARK HOTEL 

Velejadores e seus acompanhantes poderão solicitar hospedagem no Marina Park Hotel 
aproveitando condições especiais exclusivas para o evento, sendo que as reservas devem ser 
solicitadas com antecedência. As condições especiais serão liberadas com o envio da taxa de 
inscrição. Mais informações: 

a) Email: reservas@marinapark.com.br 
b) WhatsApp/Telefone: (85) 99126-3984 ou (85) 4006-9595  



 
 

 

LISTA DE PENALIDADES STANDARD  

Infração Punição 
10.5. Barco com numeral diferente da inscrição DNC 

11.1. Notificar CR após se retirar 1 ponto na regata mais próxima 

11.2. Equipamento de flutuação pessoal 5 pontos na regata em questão ou 
mais próxima 

 

  



 
 

 

ANEXO I 
 

 

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL 
 
 
 

Eu, ________________________________________________ (NOME DO PAI, MÃE OU 

RESPONSÁVEL), CPF: _____________________, responsável legal pelo velejador 

______________________________________, menor de idade, autorizo a participação dele no 

Campeonato Brasileiro da Classe ILCA que acontecerá em janeiro de 2027, no Hotel Marina Park 

– Fortaleza/CE.  

 

Declaro que assumo total responsabilidade por qualquer dano físico e material que o mesmo 

possa sofrer ou causar no Campeonato, isentando de responsabilidade o Hotel Marina Park, a 

Comissão Organizadora e demais entidades e pessoas envolvidas na organização e realização 

deste Campeonato.  

 

Telefone para contato: (   ) __________ .  

 

________________________________________  

(LOCAL E DATA)  

 

________________________________  

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

  



 
 

 

ANEXO II 
 

 



 
 

 

 

 

 

 

 


